
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

RESOLUÇÃO N° 08/2019

Revoga  os  incisos  II  e  VI,  do  artigo  8º,  e
alterar a redação do § 4.° do art. 16, ambos
da  Resolução  nº  004/2017  do  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
– TJAM.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições constitucionais, legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  a  Resolução  nº  227/2016  do  Conselho  Nacional  de

Justiça, que estabeleceu os parâmetros para o teletrabalho no Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a Resolução nº 004/2017, deste Tribunal, que instituiu o

Teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário Amazonense;

CONSIDERANDO  o disposto na Resolução nº 621, de 29 de outubro de

2018, que regulamentou o trabalho remoto no Supremo Tribunal Federal,

CONSIDERANDO  que  a  Lei  nº  12.551,  de  15  de  dezembro  de  2011,

equipara  os  efeitos  jurídicos  da  subordinação  exercida  por  meios  telemáticos  e

informatizados à exercida por meios pessoais e diretos;

CONSIDERANDO  a disponibilização de funcionalidades de tecnologia da

informação que facilitam a realização de trabalho à distância pelos servidores por meio da

implantação do processo eletrônico judicial e administrativo;
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CONSIDERANDO as vantagens e benefícios diretos e indiretos resultantes

do trabalho remoto para a Administração, para o servidor e para a sociedade;

CONSIDERANDO  a necessidade de se padronizar a regulamentação do

Teletrabalho, especialmente às regras aplicáveis pelos Tribunais Superiores;

RESOLVE:

Art.  1º. –  Revogar  os  incisos  II  e  VII,  do  artigo  8º,  da  Resolução  nº
004/2017-TJAM. 

Art. 2°. - Alterar o parágrafo quarto do art. 16, que passa a vigorar com a
seguinte redação: 

“§4º. Poderá o servidor remoto prestar serviços para mais de
uma unidade, seja na Comarca de sua unidade de lotação ou
não,  uma vez que não é  vedado  ao  servidor  em regime de
teletrabalho residir fora da Comarca.”

Art. 3.° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
em Manaus, 16 de abril de 2019.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
Presidente

Resolução nº 08/2019 - Revoga os incisos II e VI, do artigo 8º, e alterar a redação do § 4.° do art. 16, ambos da Resolução nº 004/2017
Sessão Plenária: 16.04.2019
SecJus



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Desembargador DJALMA MARTINS DA COSTA

Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES

Desembargadora  MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO

Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA

Desembargadora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO GUEDES MOURA

Resolução nº 08/2019 - Revoga os incisos II e VI, do artigo 8º, e alterar a redação do § 4.° do art. 16, ambos da Resolução nº 004/2017
Sessão Plenária: 16.04.2019
SecJus



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Desembargador  DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES 

Desembargador PAULO CESAR CAMINHA E LIMA

Desembargador  ARISTÓTELES LIMA THURY

Desembargador JOÃO MAURO BESSA

Resolução nº 08/2019 - Revoga os incisos II e VI, do artigo 8º, e alterar a redação do § 4.° do art. 16, ambos da Resolução nº 004/2017
Sessão Plenária: 16.04.2019
SecJus



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING

Desembargador SABINO DA SILVA MARQUES

Desembargadora CARLA MARIA SANTOS DOS REIS

Desembargador WELLINGTON JOSÉ DE ARAÚJO
Vice-Presidente

Resolução nº 08/2019 - Revoga os incisos II e VI, do artigo 8º, e alterar a redação do § 4.° do art. 16, ambos da Resolução nº 004/2017
Sessão Plenária: 16.04.2019
SecJus



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS

Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR
Corregedor Geral de Justiça

Desembargadora  NÉLIA CAMINHA JORGE

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES 

Resolução nº 08/2019 - Revoga os incisos II e VI, do artigo 8º, e alterar a redação do § 4.° do art. 16, ambos da Resolução nº 004/2017
Sessão Plenária: 16.04.2019
SecJus



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Desembargador AIRTON CORRÊA GENTIL  

Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS

Desembargador ERNESTO ANSELMO QUEIROZ CHÍXARO 

Desembargador ELCI SIMÓES DE OLIVEIRA

Resolução nº 08/2019 - Revoga os incisos II e VI, do artigo 8º, e alterar a redação do § 4.° do art. 16, ambos da Resolução nº 004/2017
Sessão Plenária: 16.04.2019
SecJus



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES

Desembargador DÉLCIO LUÍS SANTOS 

Resolução nº 08/2019 - Revoga os incisos II e VI, do artigo 8º, e alterar a redação do § 4.° do art. 16, ambos da Resolução nº 004/2017
Sessão Plenária: 16.04.2019
SecJus


